
LEI N° 316/2.003 
de 15 de julho de 2.003 

"Autoriza o Município de Nova Canaã Paulista a celebrar convênio com o Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo — FUSSESP". 

CARLOS APARECIDO MARTINES 
ALVES, Prefeito do Município de Nova 
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso 
de suas legais atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 
com o Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo — FUSSESP, tendo por objeto 
o recebimento de recursos financeiros para desenvolvimento de Projeto de Geração de Renda 
e Emprego. 

Art. 2°. O instrumento que formaliza o convênio conterá as obrigações, limites e 
demais características de cooperação a ser firmado entre'os partícipes. 

Art. 3°. As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão cobertas com 
recursos a serem repassados pelo FUSSESP. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
15 de julho de 2.003 

hl - etL, 
CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa local. 
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